
Ref: PROCESSO LICITATÓRIO N. 034/2022 PMXV  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 005/2022 PMXV  

 

CONSTRUTORA HARMONIA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF nº 

02.537.950/0001- 85, com sede na Rua Oswaldo Valentim 

Zandavalli, nº 390, sala 02, Bairro Centro, na cidade de 

Concórdia/SC, CEP 89700-136, telefone para contato: (49) 

8412-4510, e-mail: contato@harmoniaconstrutora.com, 

neste ato representada por seu sócio administrador TIAGO 

SPRICIGO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 31860982 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF nº 035.136.509-57, residente e domiciliado na Rua 

Carlos Giombelli, s/n, bairro Centro, na cidade de 

Ipumirim/SC, CEP 89790-000, vem, através do presente, 

apresentar RECURSO nos seguintes termos: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade deste pedido de 

impugnação, dado que a Ata de Recebimento e Abertura de Documentação 

1/2022 ocorreu em 07/06/2022, ocasião em que fora concedido prazo de 05 

(cinco) dias úteis para apresentação de recurso, de forma que o prazo final é 

14/06/2022. 

 

2. FUNDAMENTOS DO RECURSO 

 

A licitação constitui um procedimento que se destina precipuamente, a 

estabelecer a observância do princípio da isonomia entre os potenciais 

fornecedores e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração 

Ocorre que a Recorrente, ao verificar as condições de participação no 

certame, deparou-se com regras do instrumento convocatório que conflitam 

frontalmente com os princípios e regras legais brasileiras aplicáveis às licitações 

públicas, ameaçando o melhor atendimento do interesse público e impedindo a 

ampla competitividade. 

No processo licitatório n.034/2022PMXV e Edital de Tomada de Preço 

n.005/2022PMXV o Item 5.1, alínea “a” assim dispõe:  

 

5.1 - O Envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter 

os seguintes documentos de habilitação:  

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

consolidado em vigor, devidamente registrado na Junta 



Comercial do Estado, devendo, no caso de sociedades por 

ações, estar acompanhado do documento de eleição (ata 

publicada em órgão de imprensa oficial) de seus atuais 

administradores, documentação esta que também servirá 

para comprovar se a licitante possui capital social 

integralizado mínimo, igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor orçado, sob pena de inabilitação (§ 2º e 3º, 

artigo 31, lei nº 8.666/93); 

 

Destarte, a Recorrente está convicta de que a peça editalícia caminha em 

sentido contrário ao interesse público, posto que as cláusulas limitam o universo 

de competidores e, assim, restringem o caráter competitivo em violação clara ao 

disposto no art. 3º, § 1º, I, da Lei de Regência. 

Tal disciplina da Lei nº. 8.666/93 refere que toda licitação deverá 

resguardar o interesse público, utilizando-se, para tanto, a garantia da 

participação total, ampla e irrestrita das pessoas que se fizerem interessadas.  

Isso quer dizer ressalvado interesse na preservação do erário público, a 

licitação deve ser conduzida de modo a ampliar a participação do particular, 

oportunizando de forma igualitária que aqueles detentores de capacitação 

elementar à execução do objeto licitado, possam concorrer para a satisfação 

daquele interesse público.  

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 2010)  

§ 1º É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, 

incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado 

o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 2010)  

 



Assim, a discricionariedade da Administração fica limitada a 

razoabilidade e ao atendimento do interesse maior da Administração Pública, 

qual seja, o de contratar o menor preço, dentro de padrões e condições que 

satisfaçam critérios amparados pela Lei. 

 

1.1. DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM SUBSTITUIÇÃO AO PERCENTUAL 

DE CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

 

Sob a luz da instrumentalidade do Edital, as disposições nele contidas 

deverão vislumbrar o atendimento ao interesse público. O ato convocatório não 

é um “fim” em si, mas um “meio” para atingir-se a necessidade administrativa.  

Considerando que as exigências editalícias não poderão restringir a 

participação de licitantes, ao contrário, deverão favorecer o ingresso do maior 

número de licitantes e com isso, implementar o caráter competitivo da licitação, 

torna-se benéfico ao espírito concorrencial dos certames licitatórios que seja 

aceito a demonstração do patrimônio líquido para qualificação econômico-

financeira. 

Da mesma forma, a Constituição Federal, de forma peremptória, 

determina em seu artigo 37, inciso XXI: 

 

 “XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento da obrigações”.  

 

Cumpre observar o comando geral definido no citado dispositivo 

constitucional: “...as obras, serviços, compras... serão contratados mediante 

processo de licitação pública..., o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica INDISPENSÁVEIS à garantia do cumprimento da 

obrigações.”  

Portanto, o licitante que tenha atingido os índices mínimos preconizados 

no Edital, poderá demonstrar sua capacidade financeira por meio da 

demonstração de seu patrimônio líquido. 

Até mesmo porque, uma empresa que tenha declarado em sua abertura 

e conste no contrato social um patrimônio social x com valor elevado não 

garante que a mesma ainda detenha esse patrimônio ou que isso prove que 

empresa tenha uma boa saúde financeira, e provando que a mesma possa 

cumprir o contrato. 



Frisa-se que a documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

pode abranger, conforme o caso, balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social; certidão negativa de falência ou 

concordata; prova de capital social ou patrimônio líquido até o limite de dez por 

cento do valor estimado da contratação, ou caução limitada a um por cento do 

valor estimado da contratação, exceto no caso de pregão. 

 

 Assim sendo, diante de todo o exposto, tecem-se os seguintes 

apontamentos: 

 

A empresa licitante Construtora Harmonia possui capital social de 

R$250.000,00, o que equivale a 96,72% do valor orçado.  

Entretanto, conforme Balanço Patrimonial que segue anexo, com período de 

escrituração de 01/08/2021 a 31/12/2021, a Construtora Harmonia possui 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE R$5.926.595,41.  

O patrimônio líquido da empresa licitante Construtora Harmonia é um valor 

elevado e que, sem sombra de dúvidas a qualifica econômica e financeiramente 

para a participação do certame.  

Ainda, conforme Demonstração de Resultado do Exercício que segue anexo, 

com período de escrituração de 01/08/2021 a 31/12/2021, a Construtora 

Harmonia teve RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO de R$ 701.961,62. 

 

 Isto posto, considerando que: (a) as normas disciplinadoras das licitações 

públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; (b) a jurisprudência dos tribunais e dos 

órgãos de controle é pacífica no sentido de que as exigências devem ser 

estabelecidas de forma que participem dos procedimentos de licitação o maior 

número possível de licitantes; (c) a licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a administração;(d) é vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir 

ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo; o recurso ora apresentado 

deve ser deferido a fim de que a empresa licitante Construtora Harmonia 

seja considerada HABILITADA, uma vez que seu patrimônio líquido é de 

R$5.926.595,41, valor elevado e que, sem sombra de dúvidas a qualifica 

econômica e financeiramente. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO LICITANTE ENGEOBRA ENGENHARIA E 

INSFRAESTRUTURA EIRELI 

 

A empresa ENGEOBRA ENGENHARIA E INSFRAESTRUTURA EIRELI se declarou 

como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.  



 

A empresa poderá ser enquadrada como ME ou EPP sem ser optante pelo 

simples nacional, mas a empresa optante pelo simples nacional, deverá ser 

enquadrada como ME ou EPP.  

 

Poderão ser enquadradas como ME ou EPP a sociedade empresária, a 

sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas que: 

 I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00; e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 igual ou inferior a R$ 4.800.000,00.  

 

Não poderão ser enquadradas como ME ou EPP, as pessoas jurídicas que 

sejam enquadradas nas seguintes situações, listadas abaixo:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que 

a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 

artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 

e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 

de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos-calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 

contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

Dessa forma, postula-se vistas ao Balanço Patrimonial da empresa 

ENGEOBRA ENGENHARIA E INSFRAESTRUTURA EIRELI, a fim de averiguar se não 

foi ultrapassado o faturamento, uma vez que o desenquadramento da Junta 

Comercial não é automático, de forma que é possível que tenha sido 

ultrapassado o faturamento, mas a empresa ainda esteja como ME ou EPP. 



Entretanto, caso a municipalidade não entenda pela abertura de vistas ao 

Recorrente, este requer, desde já, que os membros da comissão de licitação 

averiguem o balanço patrimonial da empresa ENGEOBRA ENGENHARIA E 

INSFRAESTRUTURA EIRELI, a fim de esclarecer o seu real enquadramento e revisar 

a sua habilitação no certame.  

 

 

4. REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante de todo o exposto, requer: 

 

a) O recebimento do presente Recurso, a fim de que este seja provido 

para fins de habilitar o Recorrente, porquanto este possui capital 

líquido de R$5.926.595,41, o que a qualifica econômica e 

financeiramente para participar do certame. 

b) Seja aberta vistas ao Balanço Patrimonial da empresa ENGEOBRA 

ENGENHARIA E INSFRAESTRUTURA EIRELI, nos termos requeridos, ou, 

não sendo este o entendimento, que a comissão de licitação o 

averigue e diga acerca da revisão deste licitante no certame. 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.  

 

 Concórdia, 09 de junho de 2022. 

 

 

 

 

CONSTRUTORA HARMONIA LTDA 



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CONSTRUTORA HARMONIA LTDA

01/08/2021 a 31/12/2021 02.537.950/0001-85

01 de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 6.835.270,31R$ 0,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 4.497.750,06R$ 0,00

  DISPONIVEL R$ 412.090,35R$ 0,00

   CAIXA R$ 1.434,60R$ 0,00

    Caixa R$ 1.434,60R$ 0,00

   BANCOS R$ 312.109,65R$ 0,00

    Banco Sicoob Crediauc R$ 10.269,71R$ 0,00

    Sicredi R$ 301.839,94R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE
LIQUIDEZ IMEDIATA

R$ 98.546,10R$ 0,00

    Banco do Brasil [BB RF CP Aut Mais] R$ 69.792,09R$ 0,00

    Caixa Economica Federal R$ 28.754,01R$ 0,00

  CLIENTES R$ 496.704,00R$ 0,00

   Clientes Diversos R$ 496.704,00R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 3.584.243,15R$ 0,00

   ESTOQUES R$ 3.584.243,15R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Mezanino Pavto 02 Gar. 24
S c/ 16,8416 m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Mezanino Pavto 02 Gar. 27
S c/ 16,8416 m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Mezanino Pavto 02 Gar. 28
S c/ 18,5263 m²]

R$ 18.311,58R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Mezanino Pavto 02 Gar. 29
S c/ 18,5263 m²]

R$ 18.311,58R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Mezanino Pavto 02 Gar. 30
S c/ 16,8416 m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Mezanino Pavto 02
Garagem 23/23 AD]

R$ 33.291,13R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 01 - Sala
Comercial c/ 170,7 m²]

R$ 167.509,87R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 01 Garagem 1 -
S c/ 18,1880 m²]

R$ 17.977,20R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 01 Garagem 2 -
S c/ 18,5263  m²]

R$ 18.311,58R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CONSTRUTORA HARMONIA LTDA

01/08/2021 a 31/12/2021 02.537.950/0001-85

01 de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 01 Garagem 3 -
S c/ 18,5263 m²]

R$ 22.736,04R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 01 Garagem 4 -
S c/ 16,8416 m²]

R$ 12.221,95R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 02 Garagem 13 -
AD c/ 33,681 m²]

R$ 33.291,13R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 02 Garagem 17 -
S c/ 16,8416  m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 02 Garagem 18 -
S c/ 18,5263 m²]

R$ 18.311,58R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 02 Garagem 19 -
S c/ 18,5263 m²]

R$ 18.311,58R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 02 Garagem 20 -
S c/ 16,8416 m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 03 Gar. 32/32 -
AD c/ 37,7223  m²]

R$ 37.285,02R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 03 Gar. 33/33 -
AD c/ 33,6815  m²]

R$ 33.291,13R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 03 Garagem 34 -
S c/ 16,8416 m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 03 Garagem 35 -
S c/ 16,8416 m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 03 Garagem 36 -
S c/ 16,8416 m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 03 Garagem 37 -
S c/ 16,8416 m²]

R$ 16.646,41R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 06 Apto 602 -
Resid. c/ 219,9633 m²]

R$ 217.413,93R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 07 Apto 701 -
Resid. c/ 219,9633 m²]

R$ 217.413,93R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 08 Apto 801 -
Resid. c/ 219,9633 m²]

R$ 217.413,93R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavimento 09 Apto 901 -
Resid. c/ 219,9633 m²]

R$ 217.413,93R$ 0,00

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavto 10 Apto 1001 - Resid. R$ 217.413,93R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CONSTRUTORA HARMONIA LTDA

01/08/2021 a 31/12/2021 02.537.950/0001-85

01 de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

c/ 219,9633 m²]

    EDIFÍCIO GRAND PALAZZO
RESIDENZIALE [Pavto 11 Apto 1202 - Resid.
c/ 219,9633 m²]

R$ 217.413,93R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Sala Comercial c/ 58,9437 m²]

R$ 23.272,15R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Sala Comercial c/ 71,2373 m²]

R$ 28.125,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Sala Comercial c/ 74,7571 m²]

R$ 29.515,59R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Gar. Moto 01 c/ 6,0586
m²]

R$ 2.392,05R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 1 c/ 31,4554
m²]

R$ 12.419,22R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 10 c/ 37,440
m²]

R$ 14.782,17R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 11 c/ 37,440
m²]

R$ 14.782,17R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 12 c/ 46,944
m²]

R$ 18.534,43R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 13 c/ 76,747
m²]

R$ 30.301,25R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 14 c/ 93,888
m²]

R$ 37.068,86R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 2 c/ 31,4554
m²]

R$ 12.419,22R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 3 c/ 31,4554
m²]

R$ 12.419,22R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 4 c/ 31,4554
m²]

R$ 12.419,22R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 5 c/ 31,4554
m²]

R$ 12.419,22R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 6 c/ 35,8899
m²]

R$ 14.170,05R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 7 c/ 35,8899
m²]

R$ 14.170,05R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 8 c/ 37,7275
m²]

R$ 14.895,57R$ 0,00
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    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 01 Vaga Garagem 9 c/ 37,7275
m²]

R$ 14.895,57R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 02 Mez Vaga Gar. 15 c/ 35,8899
m²]

R$ 14.170,05R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 02 Mez Vaga Gar. 16 c/ 35,8899
m²]

R$ 14.170,05R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 02 Mez Vaga Gar. 18 c/ 37,7275
m²]

R$ 14.895,57R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 02 Mez Vaga Gar. 22 c/ 76,7470
m²]

R$ 30.301,25R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 02 Mez Vaga Gar.17 c/ 37,7275
m²]

R$ 14.895,57R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Gar. 34 - S c/ 16,8416 m²]

R$ 2.414,28R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 24 c/ 35,8899
m²]

R$ 14.170,05R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 25 c/ 35,8899
m²]

R$ 14.170,05R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 26 c/ 37,7275
m²]

R$ 14.895,57R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 27 c/ 37,7275
m²]

R$ 14.895,57R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 28 c/ 37,4403
m²]

R$ 14.782,17R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 29 c/ 37,4403
m²]

R$ 14.782,17R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 30 c/ 46,9440
m²]

R$ 18.534,43R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 31 c/ 75,1678
m²]

R$ 29.677,75R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 03 Vaga Garagem 32 c/ 95,2949
m²]

R$ 37.624,33R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 04 Apto 401 Res. c/ 251,2976 m²]

R$ 99.217,31R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 04 Apto 402 Res. c/ 251,2976 m²]

R$ 99.217,31R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE R$ 54.997,91R$ 0,00
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[Pavimento 05 Apto 501 Res. c/ 139,2987 m²]

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 05 Apto 502  Res. c/ 139,2987 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 06 Apto 601  Res. c/ 139,2987 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 06 Apto 602  Res. c/ 139,2987 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 07 Apto 701 Res. c/ 139,2987 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 07 Apto 702 Res. c/ 139,2987 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 09 Apto 901  Res. c/ 139,2987 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 09 Apto 902  Res. c/ 139,2987 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 10 Apto 1001  Res. c/ 139,298 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 10 Apto 1002  Res. c/ 139,298 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 11 Apto 1101 Res. c/ 139,298 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    EDIFICIO LA MAR RESIDENCE
[Pavimento 11 Apto 1102  Res. c/ 139,298 m²]

R$ 54.997,91R$ 0,00

    Terrenos para vendas R$ 150.000,00R$ 0,00

    UNIDADES IMOBILIÁRIAS R$ 88.990,19R$ 0,00

  DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 4.712,56R$ 0,00

   DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE R$ 4.712,56R$ 0,00

    Seguros a Apropriar R$ 4.712,56R$ 0,00

 OUTRAS CONTAS R$ 976.906,86R$ 0,00

  CUSTOS DE BENS EM FORMAÇÃO A
APROPRIAR

R$ 976.906,86R$ 0,00

   Empreendimento Sanremo [Concreto -
Argamassa]

R$ 50.645,40R$ 0,00

   Empreendimento Sanremo [Material
Aplicado]

R$ 881.501,46R$ 0,00

   Empreendimento Sanremo [Serviço
Prestados - PF]

R$ 9.000,00R$ 0,00

   Empreendimento Sanremo [Serviço
Prestados - PJ]

R$ 35.760,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.360.613,39R$ 0,00

  INVESTIMENTOS R$ 54.910,46R$ 0,00

   OUTROS INVESTIMENTOS R$ 54.910,46R$ 0,00

    Banco Sicoob Crediauc R$ 20.843,68R$ 0,00

    Banco Sicredi R$ 29.066,78R$ 0,00
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    Ourocap R$ 5.000,00R$ 0,00

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 1.305.702,93R$ 0,00

   TERRENOS R$ 330.000,00R$ 0,00

    Terrenos R$ 330.000,00R$ 0,00

   EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
INSTALAÇÕES

R$ 1.220.015,30R$ 0,00

    Máquinas e Equipamentos R$ 1.220.015,30R$ 0,00

   VEÍCULOS R$ 350.203,07R$ 0,00

    Veículos R$ 350.203,07R$ 0,00

   MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES R$ 1.900,00R$ 0,00

    Móveis e Utensílios R$ 1.900,00R$ 0,00

   (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (596.415,44)R$ 0,00

    (-) Depreciação de Veiculos R$ (224.788,19)R$ 0,00

    (-) Depreciação de Maquinas e
Equipamentos

R$ (370.461,39)R$ 0,00

    (-) Depreciação de Moveis e Utensilhos R$ (1.165,86)R$ 0,00

P A S S I V O R$ 6.835.270,31R$ 0,00

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 204.544,84R$ 0,00

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 158.282,38R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 158.282,38R$ 0,00

    Banco do Brasil S.A [BB Giro Empresa
Contrato n° 041.036.663]

R$ 81.818,25R$ 0,00

    Banco do Brasil S.A [EMPRESTIMO
FINAME MPRESARIAL PSI N° 4.004.402]

R$ 55.833,00R$ 0,00

    Banco Sicoob Crediauc [Repactuação
Crédito n° 1.974.762]

R$ 20.631,13R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 28.369,07R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 28.369,07R$ 0,00

    Contribuições Sindicais a Pagar R$ 760,43R$ 0,00

    FGTS a Pagar R$ 1.108,65R$ 0,00

    INSS a Pagar R$ 18.372,29R$ 0,00

    Pro Labore a Pagar R$ 979,00R$ 0,00

    Salarios a Pagar R$ 7.148,70R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 15.585,23R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 15.585,23R$ 0,00
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    COFINS a Recolher R$ 3.070,02R$ 0,00

    Contribuição Social a Recolher R$ 4.655,14R$ 0,00

    IRPJ a Recolher R$ 7.158,57R$ 0,00

    IRRF a Recolher R$ 36,33R$ 0,00

    PIS a Recolher R$ 665,17R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 2.308,16R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 2.308,16R$ 0,00

    Seguros a Pagar R$ 2.308,16R$ 0,00

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 704.130,06R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES EXÍGIVEIS A LONGO
PRAZO

R$ 704.130,06R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 320.500,26R$ 0,00

    Banco Sicoob Crediauc [Empréstimo
Bancário n° 1.995.716]

R$ 40.000,01R$ 0,00

    Sicredi S.A [CCB DB/ CDI/ SPV KGIRO] R$ 63.333,31R$ 0,00

    Sicredi S.A [CCB/ Pronampe/ Selic + Juros] R$ 65.250,00R$ 0,00

    Sicredi S.A [Empréstimo de Capital de Giro
n°14720940-0]

R$ 132.895,17R$ 0,00

    Sicredi S.A [ProcapSicredi] R$ 19.021,77R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 333.000,00R$ 0,00

    Empréstimo de Terceiros R$ 333.000,00R$ 0,00

   PARCELAMENTOS
OBRIG.SOCIAIS/FISCAIS/TRIBUTÁRIAS

R$ 50.629,80R$ 0,00

    Parcelamento Previdenciario [Parcelamento
INSS 2424120]

R$ 50.629,80R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.926.595,41R$ 0,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 250.000,00R$ 0,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 250.000,00R$ 0,00

    Capital Subscrito R$ 250.000,00R$ 0,00

  RESULTADO ACUMULADO R$ 5.676.595,41R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 5.676.595,41R$ 0,00

    Lucros Acumulados R$ 5.676.595,41R$ 0,00
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      RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 1.631.317,05R$ 0,00

       PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 963.357,88R$ 0,00

        Prestação de Serviços (A Prazo) R$ 65.835,60R$ 0,00

        Prestação de Serviços (a Vista) R$ 158.582,91R$ 0,00

        Venda Unidades Imobiliárias R$ 738.939,37R$ 0,00

       RECEITAS DE VENDAS DE EDIFICIOS R$ 667.959,17R$ 0,00

        RECEITAS DE VENDAS R$ 667.959,17R$ 0,00

      (-) (-)DEDUÇÕES DA RECEITAS BRUTA R$ (63.522,62)R$ 0,00

       (-) (-) IMPOSTOS INCIDENTES
S/VENDAS/SERVIÇOS R$ (63.522,62)R$ 0,00

        (-) COFINS R$ (48.939,52)R$ 0,00

        (-) ISS R$ (3.979,55)R$ 0,00

        (-) PIS R$ (10.603,55)R$ 0,00

     (=)RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 1.567.794,43R$ 0,00

     (-) (-)CUSTO DOS IMOVEIS VENDIDOS R$ (474.356,43)R$ 0,00

      (-) CUSTOS DOS IMOVEIS VENDIDOS R$ (351.504,45)R$ 0,00

       (-) REMUNERAÇÕES R$ (107.857,56)R$ 0,00

        (-) Salários R$ (107.857,56)R$ 0,00

       (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (32.253,65)R$ 0,00

        (-) INSS R$ (32.253,65)R$ 0,00

       (-) OUTROS CUSTOS R$ (211.393,24)R$ 0,00

        (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (81.448,04)R$ 0,00

        (-) Depreciação R$ (75.882,35)R$ 0,00

        (-) Manutenção e Conservação de Veículos R$ (53.056,65)R$ 0,00

        (-) Uniformes R$ (1.006,20)R$ 0,00

      (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (10,83)R$ 0,00

       (-) MERCADORIAS PARA REVENDA R$ (10,83)R$ 0,00

        (-) (-)Brindes e Bonificacoes R$ (10,83)R$ 0,00

      (-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (122.841,15)R$ 0,00

       (-) DESPESAS C/PESSOAL R$ (122.841,15)R$ 0,00

        (-) REMUNERAÇÃO R$ (83.870,28)R$ 0,00

         (-) Ordenados e Salários R$ (78.370,28)R$ 0,00

         (-) Pró-Labore R$ (5.500,00)R$ 0,00

        (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (38.970,87)R$ 0,00

         (-) FGTS R$ (13.098,45)R$ 0,00
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         (-) INSS R$ (25.872,42)R$ 0,00

    (=)RESULTADO OPERACIONAL  BRUTO R$ 1.093.438,00R$ 0,00

    (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (325.964,44)R$ 0,00

     DESPESAS C/PESSOAL R$ 9.737,41R$ 0,00

      REMUNERAÇÃO R$ 9.737,41R$ 0,00

       Ordenados e Salários R$ 9.737,41R$ 0,00

     (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (62.369,99)R$ 0,00

      (-) CSLL R$ (23.164,76)R$ 0,00

      (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (3.399,42)R$ 0,00

      (-) Impostos e Taxas Estaduais R$ (903,41)R$ 0,00

      (-) Impostos e Taxas Municipais R$ (2.848,18)R$ 0,00

      (-) IPTU R$ (401,32)R$ 0,00

      (-) IR-FONTE S/APLICAÇÕES FINANC. R$ (401,51)R$ 0,00

      (-) IRPJ R$ (31.251,39)R$ 0,00

     (-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (273.331,86)R$ 0,00

      (-) Condomínio R$ (12,22)R$ 0,00

      (-) Conservação de Bens e Instalações R$ (942,25)R$ 0,00

      (-) Depreciações R$ (106.034,44)R$ 0,00

      (-) Despesas com Água e Esgoto R$ (1.555,93)R$ 0,00

      (-) Despesas de Publicidade e Propaganda R$ (500,00)R$ 0,00

      (-) Despesas Diversas R$ (89,76)R$ 0,00

      (-) Energia Eletrica R$ (2.133,79)R$ 0,00

      (-) Fretes e Carretos R$ (11.627,94)R$ 0,00

      (-) Honorarios R$ (4.900,00)R$ 0,00

      (-) Material de Consumo R$ (84.807,92)R$ 0,00

      (-) Material de Segurança R$ (115,32)R$ 0,00

      (-) Multas R$ (30,94)R$ 0,00

      (-) Multas não dedutíveis R$ (293,47)R$ 0,00

      (-) Registro de Imoveis R$ (1.086,60)R$ 0,00

      (-) Seguros R$ (46.322,15)R$ 0,00

      (-) Serviços c/Segurança e Medicina do
Trabalho R$ (275,00)R$ 0,00

      (-) Serviços Prestados por Terceiros/PJ R$ (12.604,13)R$ 0,00

    (-) RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS R$ (77.033,48)R$ 0,00

     RECEITAS FINANCEIRAS R$ 9.400,82R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C0.6A.B3.D0.A3.3F.CF.51.9E.E5.07.B6.81.29.08.30.E8.F3.DC.A9-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CONSTRUTORA HARMONIA LTDA

01/08/2021 a 31/12/2021 02.537.950/0001-85

01 de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      Lucros de Participação Societária R$ 3.686,32R$ 0,00

      Receitas de Variação Monetaria R$ 82,55R$ 0,00

      Receitas Juros Recebidos R$ 1.646,43R$ 0,00

      Rendas de Aplicações Financeira R$ 2.200,45R$ 0,00

      Rendas de Trib.Posterior R$ 1.785,07R$ 0,00

     (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (86.434,30)R$ 0,00

      (-) Despesas Bancárias R$ (7.062,74)R$ 0,00

      (-) Despesas Financeiras R$ (78.376,24)R$ 0,00

      (-) Perdas Extraordinárias R$ (995,32)R$ 0,00

    OUTRAS RECEITAS R$ 11.521,54R$ 0,00

     Alienação de Imobilizado[Alienação de
Máquinas e Equipamentos] R$ 11.510,71R$ 0,00

     Bonificacoes Recebidas R$ 10,83R$ 0,00

   (=)RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 701.961,62R$ 0,00

  (=)RESULTADO LÍQUIDO ANTES DO
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIB.SOCIAL R$ 701.961,62R$ 0,00

 (=)RESULTADO DO PERÍODO APÓS AS
PROVISÕES R$ 701.961,62R$ 0,00

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 701.961,62R$ 0,00
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IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

CONTADOR 08775040913 EDUARDO ALBERTO
RUVIARO:08775040913

671912656145420501
6

18/02/2022 a
18/02/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 02537950000185
CONSTRUTORA

HARMONIA
LTDA:02537950000185

671912656546408490
9

07/03/2022 a
07/03/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

C0.6A.B3.D0.A3.3F.CF.51.9E.E5.07.B6.
81.29.08.30.E8.F3.DC.A9-1 em às21/03/2022 16:05:38

A7.B2.EA.40.72.3D.05.F1
9E.4B.C0.E4.B1.9A.2A.5A

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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